
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
JOÃO ANTONIO AGUIAR BARROS GALHARDI 
 
 
Ementa:
 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de comunicação de casos de maus-tratos a animais
atendidos em estabelecimentos veterinários, pet shops, clínicas, hospitais veterinários e
demais locais que prestem serviços relacionados a animais no âmbito do Município de
Santana de Parnaíba.
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